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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N." M5l2021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do pÍesente encaminhar a esta Casa

de Leis, o Projeto de Lei Municipal n." (X6 que Autoizn o Poder Execuüao alterar a redacão tla

lei n" 61.0 de 26 de janeiro de 2021, para a devida apreciação e deliberação pelo soberano

plenário deste parlamento.

O Projeto de Lei epigraÍado tem o escopo de atender o a

solicitação do departamento de contabilidade, segundo o contador do município na ediçào

da lei n' 610/ 2021, Íora utilizado de forma incorreta o termo de credito adicional

extraoÍdináÍio ao invés de credito adicional especial.

Portanto nobres vereadores está claro e sucinto, os

superiores motivos que impõem o presente proieto de lei, que certamente encontrará melhor

ressonância na sábia compÍeensão de Vossas Excelências, e que serão Íielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais solicito imprescindível apoio e

colaboração no que tange a sua apÍovaçâo en urgência especial.

Atenciosamen
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PROIETO DE LEI N.o 045/2021

SUMULA:

Alternção redação da lei n" 610 dt 26 de

laneiro de 2021.

Artigo 1o. - Onde se le:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
ext+aerCi*á+.ie na importância de R$ 550.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Leia-se:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$ 550.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 2".- Esta lei retroage seus efeitos a26/07/2021,.

Nova Nazare, 15 de Setembro de 2021
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